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INDICAÇÃO N° 363/2025

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal  de Itajaí,  com cópia à
Secretaria  de  Educação,  solicitando  a  substituição  dos  sinais  sonoros  estridentes  das
unidades de Ensinos Municipais por sinais musicais ou visuais adequados a estudantes com
Transtorno do Espectro Autista (TEA).

 
JUSTIFICATIVA:

 
O Transtorno do Espectro do Autismo (TEA) atinge de 1% a 2% da população mundial e, no Brasil, aproximadamente
dois milhões de pessoas.
As pessoas com TEA têm a questão sensorial mais apurada que a nossa, principalmente a chamada hipersensibilidade
auditiva. A hipersensibilidade auditiva é o incômodo ao ouvir certos tipos de sons, principalmente os mais altos, como o
toque do celular, o latido dos cães, a sirene das escolas, entre outros. A maioria das pessoas é capaz de suportar
barulhos de até 120 decibéis. Por sua vez, o limite de quem é hipersensível aos ruídos é de 90 decibéis.
Quando vão a algum lugar com muito barulho, o desconforto é muito grande para as pessoas com TEA, gerando
sofrimento e o desencadeamento de crises.
Os sinais sonoros das instituições de ensino públicas, também conhecidos como sirene ou cigarra eletrônica, podem
gerar incômodos sensoriais às pessoas com TEA, devido a sua alta potência e intensidade, que podem ultrapassar
facilmente os 110 decibéis. Por isso, a necessidade de trocar os sinais sonoros das instituições de ensino públicas para
sons mais adequados.

 
SALA DAS SESSÕES, EM 20 DE FEVEREIRO DE 2025 

LEANDRO LUY PEIXOTO (LEANDRO DO NADAR)
VEREADOR - MDB




